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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.2023.0004/SAAE
TIPO Menor preço por item

MODO DE
DISPUTA Aberto

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993
atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n°
15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o
Decreto Municipal n° 537/2013, Lei Complementar nº 52/2019, assim como
as cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO

A presente Licitação tem por objeto à Contratação de empresa
especializada para o serviço de locação de retroescavadeira, com tração
4x4, potência mínima de 75hp, ano de fabricação não inferior a 2013, com
operador, combustível e seguro contra terceiros por conta da contratada,
conforme especificações técnicas e quantidades constantes no Termo de
Referência.
ABERTURA DA SESSÃO DIA HORÁRIO

(ANÁLISE DAS PROPOSTAS, INÍCIO DA DISPUTA) 30/08/2023 09:30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital,
será observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Órgão: Prefeitura Municipal de São Cristóvão
Endereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.
Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão: Celular (79) 3045-4930 / 99657-2784
E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br e
https://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se a
Prefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.br
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 /
3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-
mail contato@licitanet.com.br
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, localizada à Av. Paulo
Barreto de Menezes, nº 195, nesta cidade de São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, POR
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria constantes nos autos, torna público
que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM. Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito
público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei
Municipal n° 52/2019, o Decreto Municipal n° 15/2009, que regulamenta o Pregão, e
será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais
foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste
Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Contratação de empresa especializada para o serviço de locação de

retroescavadeira, com tração 4x4, potência mínima de 75hp, ano de fabricação
não inferior a 2013, com operador, combustível e seguro contra terceiros por
conta da contratada, conforme especificações técnicas e quantidades constantes
no Termo de Referência.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.

2– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 24016
Fonte de Recursos: 15000000
Dotação 17.511.0023.1013
Projeto/Atividade/Denominação: Outros Serviço de Terceiros Pessoa

Jurídica
Elemento de Despesa: 33903900

3– DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
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3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –
em todas as suas fases.

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do
Licitanet.

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para
Equipe de Apoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais
juntamente, com a autoridade competente do órgão promotor da licitação,
formam o conjunto de operadores do sistema de Pregão Eletrônico.

3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal
intransferível, obtida junto o PORTAL DA LICITANET
(https://licitanet.com.br/).

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais
atos e operações no sistema.

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão
ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente,
justificado.

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio de
sistema eletrônico observado data e horário limite estabelecidos.

https://licitanet.com.br/
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3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico,

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam
obrigatoriamente cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que
atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmente
constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os
documentos nele exigidos.

4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou
empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299
do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções previstas neste Edital.

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;

4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §
4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº
335/2019;
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4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese
(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,
Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;

4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e
verdadeiras;

4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;

4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE
SÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentor de
cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável
pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente
superior, (art. 9º da lei 8.666/1993).

4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;

4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações
apresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.

4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a
presente para os fins de direito a que se destina.

4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº
123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a
qualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual /
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando
apta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrando em
nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06,
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e
Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências superiores;

4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar
regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitações
online: www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
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4.6. Não poderão participar deste Pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou
sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação,
Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,
desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração
Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial;

4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licitante.
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à
habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo
quando expressamente permitidos no Edital;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados;

4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação,
atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos
pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados.

5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão
formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação.

5.2. Caberá a(o) Pregoeira(o), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido.

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração pública municipal.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias

úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte
endereço: https://licitanet.com.br/.

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não
serão considerados.

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a
indicação do objeto e elementos necessários sobre o tema.

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuais
impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a
publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

https://licitanet.com.br/
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quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das
propostas.

6.5. Caberá a(o) Pregoeira(o), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contado da data da impugnação.

6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão
divulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no
campo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas
interessadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no
mencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações
prestadas.

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos
de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO
e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de
início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a
etapa de envio dessa proposta de preços;

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,
esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/
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7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste
objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)
pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de
lances;

7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)
pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações
assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser
conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da
obrigatoriedade do envio dos originais.

7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento,
o(a) Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,
obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ou
apresentar as originais no endereço descrito no preâmbulo deste
edital.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, os serviços, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada/Fornecedor;

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme
anexo IV deste Edital;

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação;
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8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital.

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES:

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do
edital;

9.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis;

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por
meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta
rejeitada na fase de aceitabilidade;

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);

https://licitanet.com.br/,
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9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações;

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública;

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço;

9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o
pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar;

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do
sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo
proponente;

9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
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9.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva
do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances;

9.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados;

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação
no site https://licitanet.com.br/;

9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de
ordenação das propostas de preços;

9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:
9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;

9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta
melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

https://licitanet.com.br/
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convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
9.27.1. Produzidos no País;
9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV
da Lei nº 8666/93);

9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação;

9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a)
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º
do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente
inexequível;

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
concedido pelo(a) pregoeiro(a) em sessão, sob pena de não aceitação da
proposta.
10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),
destacam-se os que contenham as características do material ofertado,
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo



Av.Paulo Barreto de Menezes nº 195, Centro, CNPJ.: 13.414.982/0001-00Serviço Autônomo de Água e Esgoto

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;

10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação;

10.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;

10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

10.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor;

10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;

10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso;

10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores.

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
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11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível
com o objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –

CNPJ.
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova

de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de
validade em vigor.

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita
Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de
22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;

11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou
sede do licitante;

11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede
do licitante;

11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da
Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);

11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste
certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo
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Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei
Municipal nº 52/2019;

11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3
a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o
art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno
porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º
do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;

11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante
estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006.

11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.
8.666/93).
11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s)

pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº.
8.666/93).

11.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.8.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, atestando aptidão para o desempenho de atividades(s) semelhante(s), pertinente(s) e compatível (is) com o objeto desta licitação.

11.8.2. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da datade sua emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validadediferente.
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11.8.3. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá serdatada e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado ecomprovado;

11.8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desdeque acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);

11.8.5. Os documentos originais, quando apresentados para conferência,deverão estar fora dos envelopes.

11.9. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.9.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no
ANEXO III do edital.

.
12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas;

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

12.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta
de preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são
bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da
licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão
automaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

13.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados ao Pregoeiro(a),
ao final da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a
Sessão, quando os documentos eximirem ausência de autenticidade, logo,
deverão ser encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente
lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP 49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023.ATT: PREGOEIRA

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser
conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade
do envio dos originais.

13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser
prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão
pública.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do(a)
Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e
deverá:
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso;

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,
validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada;

14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5º da Lei nº 8.666/93);

14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos;

14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação;

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
o recurso, fundamentadamente.
15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
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16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá

ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

18. DO PAGAMENTO:
18.1. O licitante vencedor deverá apresentar, mensalmente, após a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO, objeto deste Processo Licitatório, mediante entrega no Setor do
Financeiro, para conferência, atesto e protocolização no Setor de Protocolo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto do município de São Cristóvão/SE, a(s) nota(s)
fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos
seguintes documentos:

18.1.1. Nota Fiscal atestada pelo Servidor Responsável;
18.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições
previdenciárias e às de terceiros.
18.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.
18.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.
18.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, do domicílio sede do licitante.
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18.2. O pagamento será efetuado pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município
de São Cristóvão/SE no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de protocolização
da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.
18.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na pendência de qualquer
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços
ou compensação financeira:
18.4. A falta de atestação pelo Servidor do setor financeiro do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE, em relação ao cumprimento do objeto
desta licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.
18.5. Garantia contratual vigente.
18.6. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 18.1.1. a
18.1.5., com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Serviço Autônomo de Água e
Esgoto do Município de São Cristóvão/SE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento.
18.7. Se o licitante vencedor não apresentar a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pela Serviço Autônomo de Água
e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento pelo fornecimento dos objetos
efetivamente entregues e atestados.
18.8. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE não fica
obrigado a pedir a prestação de serviços dos itens em anexo na totalidade do valor e das
quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a
aquisição dos materiais devidamente adquiridos;
18.9. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE pode
deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pelo licitante vencedor.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
19.1. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de São Cristóvão,

respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem
registrado(s), convocará a(s) empresa(s) para assinar(em) o contrato ou
instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente
aceito pela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo,
uma única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
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8.666/93.
19.2. A(s) empresa(s) vencedor(as), quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a

assinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições
estabelecidas neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

19.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou
aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no
item 23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao
disposto no item 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal
prevista na Lei nº 8.666/1993.

19.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou
de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de
São Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acima
referida.

19.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante sua vigência.

19.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura,
respeitado a vigência dos respectivos créditos orçamentários, obedecido ao
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

19.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do contrato à preferência de contratação em igualdade de condições.

19.8. O edital, a proposta da licitante, passam a integrar o contrato, ordem de compra
ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1. No decorrer da execução do Contrato, objeto deste Projeto Básico, obriga-se o

licitante vencedor a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:
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20.2. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção da perfeita
prestação do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais
de qualquer natureza a este Tribunal.

20.3. Observar as normas legais a que está sujeita para a prestação de serviços e
apresentar, sempre que solicitado, os documentos necessários que comprovem a
procedência da prestação.

20.4. Manter de forma satisfatória a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria,
de modo a poder atender de imediato as solicitações do SAAE.

20.5. Providenciar o encaminhamento dos pedidos para empresas congênere, quando
da falta de alguma prestação especificado no item 2.1.1.1 deste Projeto Básico,
até que a situação de sua prestação de serviços seja regularizada, não cabendo
qualquer ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São
Cristóvão/SE.

20.6. Ressarcir o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São
Cristóvão/SE do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou
interrupção do fornecimento dos materiais, exceto quando isso ocorrer por
exigência do Tribunal ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias
devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), após a sua ocorrência.

20.7. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato.

20.8. Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamentos necessários à execução
do objeto deste Projeto Básico, bem como o cumprimento das normas e medidas
de segurança utilizados na prestação.

20.9. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer
anormalidade que verificar quando da prestação do objeto.

20.10.Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em
função do cumprimento do objeto deste Projeto Básico.

20.11.Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste Projeto Básico,
nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio
assentimento por escrito desta Autarquia.

20.12.Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária,
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal
designado para a realização da prestação dos serviços, que não terão com o
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE qualquer
vínculo empregatício.
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20.13.. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei n°8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

20.14.Prestar os serviços de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto
Básico e no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

20.15. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou
patrimonial ao Tribunal, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto
deste Projeto Básico, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade
pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
21.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE

compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
21.2. Autorizar a Prestação de Serviço , mediante solicitação a ser emitido pelo Setor de

Financeiro ou congênere e cujas cópias deverão ser anexadas às respectivas notas
fiscais, para efeito de conferência e pagamento.

21.3. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada.
21.4. Dar ciência ao licitante vencedor imediatamente sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu
correto cumprimento.

21.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser
solicitados pelo licitante vencedor.

21.6. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de São Cristóvão/SE poderá
solicitar ao licitante vencedor, análise dos serviços prestados, sempre que o
mesmo se fizer necessário, sem ônus para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
do Município de São Cristóvão/SE.

21.7. Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas
correspondem ao consumo real ocorrido.

21.8. Efetuar pagamento ao licitante vencedor de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidas neste Projeto Básico e no contrato

22. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
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22.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,
conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela
Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,
da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes,
mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do
art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,

que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65
da Lei nº 8.666/1993;

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra,
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assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

23.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais
devem ser devidamente comprovados.

23.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

23.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos
I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente
quando a adjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos
após o prazo previsto neste edital;

b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a

expressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial

do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente
contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente
corrigido à data da supressão.

23.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

23.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
24.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) às penalidades

previstas no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições
pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo
administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato
(s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
24.1.1. Advertência.
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24.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital,
até o máximo de 10%( dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma
vez comunicada oficialmente.

24.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação
oficial.

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

24.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste
município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação
e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:
24.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.
24.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.
24.2.3. Comportar-se de modo idôneo.
24.2.4. Fazer declaração falsa.
24.2.5. Cometer fraude fiscal.
24.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

24.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão,
principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição
anterior.

24.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem
7.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

24.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e
impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa,
descontando a dos pagamentos a serem efetuados.
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24.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de
Bens e Serviços do município de São Cristóvão e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.

24.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste
instrumento.

25. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – CONTRATO
25.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital,

nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:
a) Provisoriamente, no ato da prestação de serviços, para efeito de posterior

verificação da respectiva conformidade com a especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços
adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

25.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a
necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento,
Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.

25.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar
do recebimento da solicitação.

25.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a
proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanado o problema.

25.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou
totalmente, conforme o caso.

25.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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26.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

26.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.

26.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação
serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio
lotados na CPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro
Centro, Prefeitura Municipal/DILCC – Diretora de Licitações e Contratos
Centralizados.

26.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos
locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na
Comissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e ou
licitacao@saocristovao.se.gov.br.

26.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e
especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os
seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).

26.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos
neste Edital e não apresentados em momento oportuno;

26.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de
caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)
Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste
Edital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e ou
licitacao@saocristovao.se.gov.br.

26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na
legislação em vigor;

26.9. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação,
por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.

26.10.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
 ANEXOIII – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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 ANEXO IV-Modelo de Planilha de custos
 ANEXO V – Minuta do Contrato

27. DO FORO
27.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
administrativamente.

São Cristóvão/SE, 16 de agosto de 2023.

Lícia Fabyany de Oliveira Lopes
Pregoeira
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Anexo I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA, COM TRAÇÃO 4X4,POTÊNCIA MÍNIMA DE 75HP, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2013, COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL ESEGURO CONTRA TERCEIROS POR CONTA DA CONTRATADA, conforme descrições constantes neste Termo deReferência.
2. JUSTIFICATIVACom a finalidade de atender o princípio de continuidade do serviço Público, pelo qual deve a administraçãoefetivar mecanismos de perpetuar os serviços que lhe são incumbidos por lei, que visa não prejudicar aprestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto à população, uma vez que os serviçospúblicos, não podem ser interrompidos.Tendo em vista a necessidade dos serviços de uma máquina retroescavadeira para realização de escavaçãomecanizada, recobrimento de valas, aterro e auxiliar nos serviços operacionais e técnicos da Autarquia.Considerando que o SAAE necessita dos serviços mecanizados de uma retroescavadeira para escavar valas,recobrir, aterrar, regularizar terreno, consertar vazamentos de grande proporção e profundidade, ampliar redede abastecimento de água e rede de esgoto, para auxiliar no transporte de material de construção e hidráulico.Considerando que sem os serviços mecanizados haveria morosidade na execução dos serviços e consequente-mente falta de água a população por longos períodos.Considerando que a contratação deste serviço é essencial para garantir em tempo hábil consertos devazamentos de grande proporção ou de difícil acessibilidade.Ressalta-se que a não contratação acima mencionada terá como consequência a não realização de serviçosessenciais prestados por esta Autarquia a população e em alguns casos morosidade na execução dos serviços, ecomo preceitua a eficiência publica contida no artigo 37 da constituição federal de 1988 é necessário a aquisiçãodos serviços solicitados para o alcance da finalidade prevista na lei de criação do SAAE.Diante do exposto, entendemos justificada a necessidade dos serviços pleiteados.
3. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS3.1.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE3.1.1 Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE:a) Efetuar o pagamento nas condições e preçopactuado;b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento do serviço;c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços fornecidos;d) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitadas pela CONTRATADA;e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução dos serviços;f) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviçosfornecidos;g) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviçosofertados.
3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA3.2.1 Na execução do objeto do contrato, obriga-se aCONTRATADA:a) No ato da contratação, apresentar relação dos operadores com cópia da habilitação com a categoria D, ecertificação de curso de Operadores de retroescavadeira ou equivalente;b) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todosos níveis de trabalho, para execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e
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obrigações de ordem trabalhista, previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquerdespesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros,decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;c)Fornecer o objeto contratado, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações destetermo de referência.d)Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face deimposições técnicas ou de cunho administrativo elegal.e)Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências doContratante;f)Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo,durante a execução, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento peloCONTRATANTE.g)Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigaçõescontratuais;h)manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumentocontratual, todas as condições de habilitação e de qualificação do(s) serviço exigido na licitação;m)Fornecer o objeto contratado livre de qualquer embaraço, seja de ordem financeira ou tributária;n)São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos,contribuições fiscais e parafiscais), bem como todas as demais despesas que direta e indiretas que incidamsobre o objeto contatado tais como, fretes, mão-de-obra, seguros, despesas administrativas e eventuais quepossam surgir em decorrência da prestação do objetolicitado;o)Apresentar cópia do documento ou da nota fiscal do maquinário, na habilitação da licitação;p) Deverá fornecer os equipamentos de segurança (EP’Is) e a alimentação para o operador;q)A retroescavadeira locada deverá está em nome da empresa ganhadora do certame. Sendo, portanto,proibido sublocação a terceiros para a prestação dos serviços.
4. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO EGERENCIAMENTO4.1 - As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condiçõesavançadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.4.2 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73a 76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo comas condições estabelecidas neste Termo deReferência.4.3 - A fiscalizada pela servidor Júlio Cezar Silveira Prado, conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93, com autoridadepara exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização doproduto solicitado.4.4 - Deverá constar na Nota Fiscal a alíquota interna de ISS do município de origem.4.5 - O representante indicado pelo setor solicitante, registrará todas as ocorrências relacionadas com aexecução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativade:
4.5.1-atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;4.5.2- solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas asprovidências necessárias para a boa execução do objeto contratual;4.5.3- emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, naaplicação das sanções estabelecidas;4.5.4. fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condiçõesestabelecidas;4.5.5. sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência sua;4.5.6. registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;4.5.7. lavrar o termo de recebimento definitivo do objeto contratado.
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4.6 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADApela completa e perfeita execução do objeto contratual.
5.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL5.1 O prazo da vigência e da execução do contrato está previsto para 12 (doze) meses contados a partir da dataassinatura do contrato.
6. DO LOCAL E PRAZO DEATENDIMENTO6.1 – O setor solicitante entrará em contato com a empresa vencedora, formalizando a solicitação do serviço,através de ordem de serviço.6.2 - O objeto desta licitação deverá ser atendido no prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir da emissão daordem de serviço, no seguinte endereço: Escritório do SAAE – Av. Paulo Barreto de Menezes nº 195, Centro nohorário das 08:00 as 14:00 horas, para encaminhamento do local da execução do serviço.6.3 - Pelo descumprimento do prazo, será aplicada as sanções, deste termo de referência.6.4 - A falta do objeto deste certame, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, máexecução ou inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá fornecedora das sanções a queestá sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
7. DO PAGAMENTO EREAJUSTAMENTO7.1.O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com a prestação do serviço, ou seja, com baseno quantitativo solicitados pela CONTRATANTE e fornecidos pelaCONTRATADA.7.2.O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta correnteindicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentaçãode Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da CONTRATANTE.7.3.Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, ascertidões que na ocasião estiverem vencidas, quaissejam:a) Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas: Federal (através de Certidão de Quitação de Tributos eContribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa da Dívida Ativa daUnião, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, da sede do licitante ou Certidão Conjunta Negativa deDébitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangente as Contribuições Sociais ePrevidenciárias previstas na nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julhode 1991);b) Regularidade para com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);c) Certidões negativas de débitos ou Certidão positiva com efeito de negativa para com as Fazendas ESTADUAL EMUNICIPAL da sede da licitante;d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
7.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçãofinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.7.5.Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazode 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectivareapresentação.7.6.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.7.7. Os preços na proposta final após a licitação serão fixos e não sofrerão reajuste.
8- QUALIFICAÇÃO TÉCNICAa) Atestados (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove(m) a excelência do serviço prestado, semelhante ao objeto desta licitação em termos decaracterísticas técnicas e quantitativo correspondente à proposta formulada. Nos atestados devem estar
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explícitos: a empresa que está fornecendo o atestado é o responsável pelo setor encarregado doobjeto em questão.
9. DA ESPECIFICAÇÃO E PREÇO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT Valorunitáriodereferência(R$)

Valor total dereferência(R$)

Locação de retroescavadeira, comtração4x4, com potência mínima 75HP, com anode1 fabricação não inferior a 2013 (comoperador, cph 488 R$ 185,35 R$ 90.450,00
combustível e seguro contra terceiros porcontada empresa contratada)

Obs. Valor unitário de chp (custo de horas produzida) foi obtida pelo sistema ORSE/SINAPI(JAN/23) COM 25% de BDI.O valor global estimado para esta licitação é de R$ 90.450,00 ( noventa mil, quatrocentos ecinquenta reais) .A disputa do item ocorrerá pelo preço unitário do item.
Obs.: A contratada deverá ter disponível conchas de larguras variadas de até 0,60 m.a) Metodologia do Serviço: objeto desta licitação deverá ser realizado no município de SãoCristóvão/SE, com a realização por horas, de acordo com o disposto na ordem de serviço emitidapelo setor responsável do Órgão solicitante.b) Da Prestação do serviço: Para realização do serviço, a contratada deverá obrigatoriamentemanter a retroescavadeira em perfeitas condições mecânicas, elétricas, hidráulicas e com acessóriosde segurança.c)Obrigatoriedade: a empresa vencedora deverá disponibilizar imediatamente outraretroescavadeira em casos de panes mecânica, elétrica ou hidráulica doequipamento.d) Execução dos Serviços: Os valores a serem pagos pelos serviços serão estabelecidos em funçãodo menor preço por horas trabalhadas, ficando estabelecido que o preço da locação daretroescavadeira será fixo e não sofrera reajuste durante a vigência do contrato.e)Os Quantitativos de horas trabalhadas serão utilizadas durante o ano de 2023.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos recursos do SAAE, no exercício de 2023, nas
seguintes dotações:



Av.Paulo Barreto de Menezes nº 195, Centro, CNPJ.: 13.414.982/0001-00Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Unidade Orçamentária: 24016
Fonte de Recursos: 15000000
Dotação 17.511.0023.1013
Projeto/Atividade/Denominação: Outros Serviço de Terceiros PessoaJurídica
Elemento de Despesa: 33903900

Júlio Cezar SilveiraPradoDiretor TécnicoOperacional
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2023.
AO
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o serviço de locação de retroescavadeira, com tração 4x4,
potência mínima de 75hp, ano de fabricação não inferior a 2013, com operador, combustível e seguro contra
terceiros por conta da contratada, conforme especificações técnicas e quantidades constantes no Termo de
Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT Valor unitário dereferência (R$)
Valor total dereferência (R$)

Locação de retroescavadeira, com tração
4x4, com potência mínima 75HP, com ano
de

1 fabricação não inferior a 2013 (com
operador,

horas 400
combustível e seguro contra terceiros por
conta
da empresa contratada)

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do
certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivos contados a partir da entrega da
ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as quantidades
fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances,
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais
como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento,
entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente Nº:
Nome do Representante Legal:____________________________
CPF: ______________
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AO
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços /
contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na
licitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art.
1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como,
não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas
atividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica
acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem
prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais
de direitos.

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2023.

Assinatura do representante legal da licitante
Cargo ou Função
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ANEXO IV
PLANILHA DE CUSTOS

Planilha de Custos
Epecificação Valor Mensal Valor Anual
01-Depreciação R$ R$
02-Seguro contra terceiros R$ R$
03-Combustível: Diesel R$ R$
04-Manutenção R$ R$
05-Lubrificante R$ R$
06-Pneus R$ R$
07-Limpeza R$ R$
08-Mão-de-Obra R$ R$
01-Depreciação
Item Valor
01-Aquisição do Bem(R$)
02-Vida útil (meses)
03-Recuperação do Bem na Venda
Custo com Depreciação

02-Seguros contra Terceiros
Item
01-Taxa de Risco Anual (%)
Custo com Seguros (R$)

03-CombustívelItem
01-Preço do litro do combustível(R$)
02-Quilometragem rodada por litro (R$)
Custo com Combustível (R$)
05-Lubrificantes
Item Valor
01-Quantidade de Litros de óleo (l)-motor
02-Distância Percorrida entres as trocas(Km)
03-Preço do Filtro de óleo (R$)
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04-Preço do Filtro de óleo-motor (R$)
Custo com Lubrificantes (R$)
06-Pneus
Item valor
01-Quantidade de Pneus (und)
02-Vida útil (Km)
03-Preço Unitário (R$)
Custo com Pneus (R$)

07-Limpeza
Item Valor
01-Custo Unitário (R$)
02-Quantidade de lavagem (und)
Custo com Limpeza (R$)

08-MÃO-DE-OBRA
Mão-de-obra vinculada à Execução Contratual
Dados complementares paracomposição dos custos
referentes á mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviçocom características distintas
2 Salário Normativo da CategoriaProfissional
3 Categoria profissional (vinculada àexecução contratual)
4 Data base categoria (dia / mês/ ano)

Módulo 1: Composição daRemuneração1 Composição da remuneração Valor R$
A Salário Base
B Adicional de periculosidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional noturno
E Hora noturna adicional
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F Adicional de Hora Extra
G Outros (especificar)

Total de Remuneração
Módulo 2: Benefícios Mensais e Diários
2 Benefícios mensais e diários Valor R$
A Transporte
B Auxílio alimentação (Vales, cestabásica, etc)
C Assistência médica e familiar
D Auxílio Creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral
F Outros (especificar)

Total de Benefícios mensais ediários

Módulo 3: Insumos Diversos
3 Benefícios total Valor R$
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total de Insumos Diversos
Módulo 4: Encargos Sociais eTrabalhistas
Submódulo 4.1.: EncargosPrevidenciários e FGTS e outrascontribuições.4.1 Benefícios mensais e diários % Valor R$
A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário Educação
F FGTS
G Seguro acidente do trabalho
H SEBRAE

Total
Nota (1) – Os percentuais dos encargos
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previdenciários, o FGTS e demaiscontribuições são estabelecidos pelaLegislação.
Nota (2) – Percentuais incidentes sobrea remuneração.
Submódulo 4.2.: 13º (décimo terceiro)Salário4.2 13º (décimo terceiro) salário Valor R$
A 13º (décimo terceiro) salário
Subtotal
B Incidência do submódulo 4.1. sobre13º (décimo terceiro) salário
Total
Submódulo 4.3.: AfastamentoMaternidade4.3 Afastamento Maternidade Valor R$
A Afastamento Maternidade
B Incidência do submódulo 4.1. sobreafastamento maternidade.
Total
Submódulo 4.4.: Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor R$
A Aviso prévio
B Incidência do FGTS sobre avisoprévio indenizado
C Multa sobre FGTS e contribuiçõessociais sobre o aviso prévioindenizado.
D Aviso prévio trabalhado.
E Incidência do submódulo 4.1. sobreaviso prévio trabalhado.
F Multa sobre FGTS e contribuiçõessociaissobre o aviso préviotrabalhado.
Total
Submódulo 4.5.: Custo de Reposição doProfissional Ausente4.5 Composição do custo de Reposiçãodo Profissional Ausente Valor R$
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A Férias e terço constitucional deférias
B Ausência por doença
C Licença paternidade
D Ausências legais
E Ausência por Acidente de trabalho
F Outros (especificar)

SubTotal
G Incidência do submódulo 4.1 sobreo custo de reposição do profissionalausente

Total
Quadro de resumo – Módulo 4 –Encargos Sociais e Trabalhistas.4 Módulo 4 – Encargos Sociais eTrabalhistas Valor R$
4.1 Encargos previdenciários, FGTS eoutras contribuições
4.2. 13º (décimo terceiro) salário
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissionalausente
4.6 Outros (especificar)

Total
Quadro de resumo – Módulo 5 – CustosIndiretos, Tributos e Lucro.5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$
A Custo indiretos
B Lucro
C Tributos
C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total
Nota (1) Custos indiretos, tributos elucro por emprego.
Nota (2) O valor de referente a tributosé obtido aplicando-se o percentual sobreo valor do faturamento.
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POREMPREGADO Valor R$
A Módulo 1 – Composição daremuneração
B Módulo 2 -Benefícios Mensais eDiários
C Módulo 3 – Insumos Diversos(uniformes, materiais,equipamentos e outros)
D Módulo 4 – Encargos Sociais eTrabalhistas

Subtotal (A+B+C+D)
E Módulo 5 – Custos Indiretos,Tributos e Lucro.
Valor total por empregado



Av.Paulo Barreto de Menezes nº 195, Centro, CNPJ.: 13.414.982/0001-00Serviço Autônomo de Água e Esgoto

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram o
Município de ______________, e a
EMPRESA ___(nome)___, que tem
como objeto o ___________,
fundamentado no Pregão nº
___/2023

Pelo presente instrumento particular, o ______________________, por intermédio
_________________, com endereço à ___________________________, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº _______________, representada neste ato pelo seu Presidente, o Sr.
______________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa __________________________________________, localizada no endereço
______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº
______________________________________, representada neste ato pelo Sr
____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão
de nº ___/2014, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal
_______________ e Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Contratação de empresa especializada para o serviço de locação de retroescavadeira,
com tração 4x4, potência mínima de 75hp, ano de fabricação não inferior a 2013, com
operador, combustível e seguro contra terceiros por conta da contratada, conforme
especificações técnicas e quantidades constantes no Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU
SERVIÇO UND QTDE VALOR TOTAL

ESTIMADO

VALOR TOTAL
CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Programa de 2023, obedecendo a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária: 24016
Fonte de Recursos: 15000000
Dotação 17.511.0023.1013
Projeto/Atividade/Denominação: Outros Serviço de Terceiros PessoaJurídica
Elemento de Despesa: 33903900

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor total de R$ ..................(.........................................).
3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os ims e as taxas, quando aplicáveis, cujas
alíquotas deverão estar informadas separadamente.
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS
4.1. Não haverá reajustes de preços, sendo, porém, repassados os aumentos ou reduções
de preços determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela
distribuidora a qual está vinculada a CONTRATADA.
4.1.1 – Quando ocorrer reajustes por parte do Governo, a CONTRATADA deverá requerer
expressamente junto a esta Autarquia, anexando ao requerimento documento
comprobatório do índice, valendo o reajuste ao contrato a partir do protocolo de
documento.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:
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 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento
do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza ao CONTRATANTE;
 Manter estoque regular de combustíveis, de modo a poder atender de imediato as
solicitações para abastecimento dos veículos que compõem a frotas da CONTRATANTE;
 Providenciar o encaminhamento dos veículos desta Autarquia para outro estabelecimento
congênere, quando da falta de algum produto especificado neste Termo em seu posto de
abastecimento, até que a situação do seu estoque seja regularizada, não cabendo
qualquer ônus para o CONTRATANTE;
 Ressarcir ao CONTRATANTE do equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção do fornecimento de combustíveis, exceto quando isso ocorrer
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias
devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
após a sua ocorrência;
 Responsabilizar por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
 Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamento e materiais de segurança
necessários à execução do objeto deste Termo, bem como o cumprimento das normas e
medidas de segurança;
 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade
que verificar quando da entrega do objeto;
 Manter absoluto sigilo com referencia a assuntos de que tome conhecimento, em função
do cumprimento do objeto deste Contrato;
 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato, nem
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por
escrito do CONTRATANTE;
 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo
seguro contra riscos de acidentes de trabalho, com relação ao pessoal designado para a
realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo
empregatício;
 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
 Fornecer os combustíveis de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas.
 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto deste
Contrato, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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 Autorizar o fornecimento dos combustíveis, mediante formulário a ser emitido pelo
Departamento de Transportes e cujas cópias deverão ser anexadas às respectivas notas
fiscais, para efeito de conferencia e pagamento;.
 Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;
 Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar
na execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;
 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser
solicitadas pela CONTRATADA;
 O CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, analise dos produtos entregues,
sempre que o mesmo se fizer necessário, sem ônus para o órgão CONTRATANTE;
 Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem
ao consumo real ocorrido;
 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas neste Contrato;
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será feita através do
Departamento de Transportes do CONTRATANTE, ou através de agentes por ele
indicados, os quais poderão, junto à CONTRATADA, solicitar à correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de
aplicação das penalidades previstas neste Contrato;
8.1.1 –A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados ao SAAE ou a terceiros, resultante de ação ou
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
8.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal,
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la;
8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos
serviços;
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III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.
8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76, da Lei 8.666/93, com alterações
posteriores, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido;
9.1.1. Provisoriamente, imediatamente depois de prestados os serviços, para efeito de
posterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação
pretendida;
9.1.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;
9.2 Os combustíveis fornecidos em desacordo com o estipulado neste Contrato e na
proposta do adjudicatório será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso;
9.3 Caberá ao Diretor de Transportes do CONTRATANTE atestar o recebimento do objeto,
em conformidade com as exigências contidas neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto
contratado devidamente acompanhadas das autorizações de Abastecimento dos Veículos e
Certidões Negativas de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual,
Municipal e CNDT;
10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados desde que evidenciado o equivoco;
10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o
atraso no pagamento;
10.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o
CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data
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prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus
a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die;
e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do IPCA;
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA
serão:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que
não impedirá, a critério do SAAE, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente;
11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES
12.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições
legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as
alterações contratuais que julgarem convenientes.
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12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do
Contrato.
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade
da adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO
13. O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vinculo empregatício com o
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga
a saldar na época devida.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
14. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do
CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com
alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que incidirem ou venham a incidir
sobre o Contrato, exceto a publicação de seu extrato e eventuais termos aditivos no Diário
Oficial do Estado de Sergipe, que deverá ser providenciada pelo CONTRATANTE, em
obediência ao disposto do parágrafo único do art. 61, da Leí nº 8.666/93, com alterações
posteriores.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
16. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I – do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023 e seus Anexos;
II – da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. Fica eleito o Foro de São Cristóvão para dirimir questões oriundas deste Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três
(03) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

São Cristóvão/SE, ___ de _______ de _______.

CONTRATANTE

_______________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 .________________________________
______

2.
___________________________________
__

Nome: Nome:
CPF: CPF:
R.G.: R.G :


